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SUPERINTENDÊNCIA 
 
INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 
 
Portaria - SEI nº 463, de 04 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º  Prorrogar por mais 60 dias, do prazo inicialmente dado na Portaria 324, de 12/08/2025, considerando a 
necessidade de prosseguir com as demais fases da Investigação Preliminar do processo 23819.001790/2025-98. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
DESIGNAÇÃO DE NÚCLEOS, COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO 
 
Portaria - SEI nº 460, de 04 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Alterar o Comitê Transfusional do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG) incluindo a funcionária 
Cristiane Gomes de Castro Moreira, SIAPE 1993***, Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia 
Patológica, como membro efetivo do laboratório a partir de 01/10/2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 468, de 06 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar os membros da Comissão do inventário Geral de Estoques - Exercício 2025, atualizando a Portaria-SEI nº 
346 (52825708) conforme descrito abaixo: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=69851382&id_procedimento_atual=69497873&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=8488ea2765071791be45be01d037c74c2a6df83a89dad03b362ea155031d7811b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
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Destituir na função de Equipe Multidisciplinar: 

Lotação Nome SIAPE 

SAFS Alexandre Oliveira Vieira 307**** 

UFCLI Paula Medeiros Sabino 174**** 

UPDE Sidney Pereira da Silva 349**** 
   

Instituir na função de Equipe Multidisciplinar: 

Lotação Nome SIAPE 

UFCLI Madelon Novato Ribeiro 304**** 
    

 Instituir na função de Equipe de Contagem: 

Lotação Nome SIAPE 

UCONT Alexandre Oliveira da Cunha 129**** 

SAFS Alexandre Oliveira Vieira 307**** 

SAFS Bruno Ricardo Rocha Matias 128**** 

UDIS Carlos Alberto Pedrosa Magalhaes 307**** 

UDIS Carollina De Araujo Martins 307**** 

STEC Cintia Bartholomeu De Carvalho 336**** 

UDIS Elaine De Andrade 114**** 

USID Emerson Migueis 350**** 

STHH Felipe Dutra Tinoco 350**** 

UDIS Fernanda Dos Santos Ocampo 128**** 

USID Gabriel De Paula Carvalho Ferreira 350**** 

UDIS Jaqueline Ruff Peixoto 143**** 

UDIS Jessica Conceicao Santos Freitas 242**** 

USID Leandro Jose Cysneiro De Azevedo 350**** 

UDIS Nayara Cecilia Dos Santos 350**** 

UPDE Sidney Pereira da Silva 349**** 

SAD Tatiana Policarpo Ferreira 312**** 

STEC Vitoria Lobo Silva Vieira 345**** 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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Portaria - SEI nº 470, de 07 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o nome da Comissão instituída pela Portaria-SEI nº 753, de 16 de dezembro de 2019, de Comissão de 
Desenvolvimento da Sistematização da Assistência de Enfermagem (CDSAE) para Comissão de Processo de Enfermagem 
(COPENF). 
 
Art. 2º Destituir a colaboradora Luana Lima Riba Andrieto Fernandes, SIAPE nº 1047***, do quadro de membros da 
referida Comissão. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 471, de 07 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar composição da Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde e Coleta Seletiva, após 
indicação das diferentes chefias deste HUGG-Unirio, conforme componentes abaixo relacionados: 
  

1. João Teles de Menezes Neto, SIAPE 343**** - DLIH/GAD/HUGG-Unirio; 
2. Cleber de Oliveira Moita, SIAPE 342**** - UPAT/SAD/DAF/GAD/HUGG-Unirio; 
3. Anderson de Mattos Ferreira, SIAPE 349****, USOST/DIVGP/GAD/HUGG-Unirio; 
4. Júlia de Araújo Guedes, SIAPE 304****, USOST/DIVGP/GAD/HUGG-Unirio; 
5. Miriam Santos da Silva Catharino, SIAPE 398****, UACA/STDT/DCDT/GAS/HUGG-Unirio; 
6. Vanessa Tábata Nóbrega de Oliveira, SIAPE 120****, UACA/STDT/DCDT/GAS/HUGG-Unirio; 
7. Carina dos Santos Oliveira, SIAPE 334****, SIF/DLIH/GAD/HUGG-Unirio; 
8. André Luiz Alves Sousa Nunes Torres, SIAPE 142****, STHH/DLIH/GAD/HUGG-Unirio; 
9. Alexandre Montanari Pinto, SIAPE 319****, STHH/DLIH/GAD/HUGG-Unirio; 
10. Tatiana Lucas da Silva, SIAPE 332****, STHH/DLIH/GAD/HUGG-Unirio; 
11. Karoliny dos Santos Aguiar, SIAPE 139****, SFH/DCDT/GAS/HUGG-Unirio; 
12. Fabrícia Burgarelli Guimarães, SIAPE 304****, UDP/DIVGP/GAD/HUGG-Unirio; 
13. Graziele Ribeiro Bitencourt, SIAPE 178****, UGPOS/SEGE/GEP/HUGG-Unirio. 

  
Art. 2º Revogar a Portaria-SEI nº 646, de 30 de setembro de 2022, no Boletim de Serviços HUGG-Unirio nº 297, 03 de 
outubro de 2022. 
 
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
DESIGNAÇÃO DE GESTORES E FISCAIS DE CONTRATO 
 
Portaria - SEI nº 459, de 04 de novembro de 2025 

 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Termo de Comodato 13/2025 (doc. SEI nº 54852870), decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
95.133/2025, cujo objeto é a disponibilização, item n.º 39 do Termo de Referência, dos seguintes bens em regime de 
comodato, conforme as exigências descritas no Termo de Referência, na forma que segue: 
 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do 
Servidor/Empregado e Cargo 

SIAPE 

Gestor Amanda Ribeiro dos Santos 118**** 

Fiscal Técnico Caroline Beatriz Lemos Santos 306**** 

Fiscal Técnico Substituto Adenair Felix Arcenio 135**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72089835&id_procedimento_atual=71555712&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=80aa3c0d89e13bf3475b76d969db2d3609942ffeb420cda3c4532ee058d6b453b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
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XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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Portaria - SEI nº 461, de 04 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Retificar a Portaria - SEI 396 (53691106), para que conste corretamente a redação do ajuste celebrado: 
Onde se lê: Contrato nº 16/2025 
Considere-se: Pregão 90.041/2024  
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 462, de 04 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Termos de Contrato nº 24/2024 e nº 25/2024, firmados, respectivamente, com as empresas 
Positivo Tecnologia S/A e Daten Tecnologia LTDA., decorrente do Pregão Eletrônico n.º 90031/2024, cujo objeto é o 
fornecimento de notebooks, microcomputadores e monitores, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, na forma que segue: 
 

Função Nome do Servidor SIAPE 

Gestor Breno Chaves Bianco Maia 34***34 

Gestor Substituto Paulo Isaac Dos Santos 34***83 

Fiscal Técnico Bruno Gilberto De Oliveira De Jesus 31***25 

Fiscal Técnico Substituto Luiz Felipe Marsiglia Mafra 34***79 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70803330&id_procedimento_atual=54484944&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=36375af4fade7e39d0148e1d2d28f909895b3db8f83ae1720c260eec75b08021b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
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VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
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XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 467, de 05 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato 17/2025 (doc. SEI nº 54528051), decorrente do Pregão Eletrônico n.º 
95134/2025, cujo objeto é a contratação de serviço contínuo e ininterrupto de remoção terrestre de paciente não 
crítico e crítico (adulto, infantil e neonatal). Os serviços deverão ser realizados utilizando ambulâncias dos tipos B, 
ambulância de atendimento básico, e do tipo D, ambulância de suporte avançado - tipo UTI Móvel, com o fornecimento 
de todos os recursos humanos, todos os insumos e equipamentos necessários a fim de atender o Hospital Universitário 
Gaffrée e Guinle (HUGG), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, na forma que 
segue: 
 

Função da Equipe de Gestão e 
Fiscalização do Contrato 

Nome do 
Servidor/Empregado e Cargo 

SIAPE 

Gestor Bruno de Lucena Rosa 332**** 

Gestora Substituta Tatiana Lucas da Silva 332**** 

Fiscal Técnico Alexandre Montari Pinto 319**** 

Fiscal Técnico Substituto Felipe Dutra Tinoco 350**** 

 
Art. 2º Compete ao Gestor do Contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos e 
instrumentos congêneres, em especial à Lei nº 8.666/1993, Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos 
da Ebserh e IN SEGES/MP nº 05/2017 e suas alterações; 
III - Abrir Processo de Fiscalização do Contrato de Serviço no SEI; 
IV - Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 
V - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, através do atestado de 
recebimento definitivo dos serviços emitido pelo Fiscal Técnico; 
VI - Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=71728696&id_procedimento_atual=59117857&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006326&infra_hash=d046be878f644bb7233741473036d8832a0c64f1dfa785f9cfcca5a228ae22a8b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
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VII - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica e administrativa e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; 
VIII - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização 
com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento substituto, se for o caso; 
IX - Atestar a Nota Fiscal junto com os demais fiscais e encaminhá-la, via SEI, à Unidade de Contabilidade Fiscal; 
X - Gerenciar e controlar os saldos do contrato e empenhos, em função do valor da fatura de forma a possibilitar reforço 
de novos valores ou anulações parciais; 
XI - Receber documentos relativos ao contrato, respondendo ou encaminhando à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
XII - Ratificar toda e qualquer alteração na execução na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, 
administrativo e setorial, para a autorização da diretoria demandante; 
XIII - Encaminhar a documentação pertinente ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 
XIV - Coordenar a atualização do Mapa de Riscos após eventos relevantes, durante a gestão do contrato; 
XV - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do contrato: 
I - Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua, fiscalização inclusive o Termo de 
Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 
II - Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, em 
especial das Leis nº. 13.303/2016, 8.666/1993, Regulamento de Licitações e Contratos EBSERH, IN 05/2017 e alterações 
posteriores; 
III - Acompanhar "in loco" a execução do objeto de contrato, apontando as faltas cometidas pelo contratado e, se for o 
caso, promover os registros pertinentes; 
IV - Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 
vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais, registrando todas as ocorrências em formulário próprio (Anexo E); 
V - Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a 
necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 
VI - Solicitar ao Preposto da Contratada os esclarecimentos e as devidas providencias quanto a eventuais ocorrências 
que venham a prejudicar a execução dos serviços; 
VII - Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
VIII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência/Projeto Básico; 
IX - Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando o recebimento 
provisório nos documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
X - Realizar a avaliação qualitativa e/ou quantitativa dos serviços prestados pela Contratada, aplicando para isso os 
formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços (AQS) e/ou o Instrumento de Medição de Resultados (IMR), 
conforme anexos do Temo de Referência, juntamente às Ordens de Serviços (OS) emitidas pela contratada; 
XI - Elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 
XII - Recusar com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como 
qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência/Projeto Básico e no Contrato; 
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XIII - Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade 
demandante, após a ratificação do gestor de contrato; 
XIV - Identificar irregularidades na esfera técnica e apontar suas respectivas glosas, conforme instruído no Termo de 
Referência; 
XV - Observar e aplicar as disposições descritas no Anexo VIII-A da Instrução Normativa nº. 5/2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
XVI - Seguir as orientações constantes na Portaria-SEI nº 905, de 06 de maio de 2020 e suas alterações. 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
DESIGNAÇÃO DE EQUIPES DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 
 
Portaria - SEI nº 466, de 05 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento de Contratação Permanente em conformidade com o disposto no Art. 27 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH. Em tempo, considerando o ao art.26 § 4ºe 6º do Regulamento de 
Licitações e Contratos da Ebserh 2.0 e a data prevista para o inicio da contratação prevista da DFDI, recomenda-se que 
os documentos vinculados ao planejamento da contratação sejam produzidos até a contratação do serviço. 
 
Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria-SEI será integrada pelos seguintes membros: 
Nome: Alexandre Dias Tavares Cargo: Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital SIAPE: 242**** E-
mail: alexandre.tavares@ebserh.gov.br 
Nome: Simone Rudnitzki Motta Cargo: Analista de Tecnologia da Informação SIAPE: 349**** E-mail: 
simone.motta@ebserh.gov.br 
Nome: Gabriel Gualdi Affonso Cargo: Assistente Administrativo SIAPE: 323**** E-mail: gabriel.gualdi@ebserh.gov.br 
 
Art. 3º A EPC Permanente de que trata o Art. 1º desta Portaria-SEI terá como competência a elaboração do 
planejamento de contratação para as seguintes categorias de compras: 
-> Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Central de Serviços (Service Desk), com vistas 
à operação, gestão e suporte técnico aos usuários de Tecnologia da Informação e Saúde Digital - TIS 
 
 
Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 
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PROCESSOS SELETIVOS PARA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 
Portaria - SEI nº 455, de 04 de novembro de 2025 

 
Classificação FINAL da 2ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Chefe da Unidade de 
Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 2ª fase - ENTREVISTA do processo seletivo para função gratificada de Chefe da 
Chefe da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnologia do HUGG/UNIRIO do HUGG/UNIRIO, instituído 
pelo Edital - SEI 011/2025 e tornado público pela Portaria-SEI nº 319, de 12/08/25, publicada no Boletim de Serviço nº 
460, de 14/07/2025, de acordo com o Item 7.1 do referido Edital. 
 
I - Classificação FINAL da 2ª FASE - ENTREVISTA dos candidatos: 

 
  
Legenda - De Acordo com item 7.1 do Edital 011/2025: 
Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade 
normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 40 pontos; 
Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 
Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias e capacidade 
de síntese - Até 20 pontos; 
Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado FINAL da 2ª FASE, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 456, de 04 de novembro de 2025 

 
Classificação FINAL da 1ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Planejamento e 
Gestão Orçamentária do HUGG/UNIRIO 
 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
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Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de 
Planejamento e Gestão Orçamentária do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 017/2025 e tornado público pela 
Portaria-SEI n° 429/2025, 15 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço n°474, 20 de outubro de 2025, de 
acordo com o Artigo 6º do referido Edital:  
  
I - Classificação FINAL dos candidatos inscritos: 
 

 
 
Legenda - De Acordo com item 6 do Edital 017/2025: 
 
Item I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o limite de 8 
pontos; 
Item II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o limite de 6 
pontos; 
Item III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano completo, até 
o limite de 4 pontos; 
Item IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas acumuladas de 
capacitação, até o limite de 3 pontos; 
Item V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de capacitação, 
até o limite de 1 ponto. 
Critérios de Desempate: 
A - Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 1 ponto por título, até o limite de 2 pontos; 
B - Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,3 pontos por título, até o limite de 2,3 pontos; 
C - Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,5 pontos por título, até o limite de 2,5 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado FINAL, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-mail udp.hugg-
unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 457, de 04 de novembro de 2025 

 
Classificação FINAL da 1ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão Orçamentária 
e Financeira do HUGG/UNIRIO 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
Art. 1º Publicar o resultado FINAL da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe do Setor de Gestão 
Orçamentária e Financeira do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 016/2025 e tornado público pela Portaria-SEI 
n° 431/2025, 15 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço n°474, 20 de outubro de 2025, de acordo com o 
Artigo 6º do referido Edital:  
  
I - Classificação FINAL dos candidatos inscritos: 

 
 
Legenda - De Acordo com item 6 do Edital 016/2025: 
Item I - Experiência na área específica para a função pretendida – 1 ponto para cada ano completo, até o limite de 8 
pontos; 
Item II - Experiência em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto para cada ano completo, até o limite de 6 
pontos; 
Item III - Experiência em gestão ocupando função gratificada/cargo comissionado - 1 ponto para cada ano completo, até 
o limite de 4 pontos; 
Item IV - Capacitações na área específica para a função pretendida – 0,5 ponto a cada 15 horas acumuladas de 
capacitação, até o limite de 3 pontos; 
Item V - Capacitações em área correlata à função pretendida – 0,5 ponto a cada 10 horas acumuladas de capacitação, 
até o limite de 1 ponto. 
Critérios de Desempate: 
A - Possuir título de especialista em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 1 ponto por título, até o limite de 2 pontos; 
B - Possuir título de mestre em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,3 pontos por título, até o limite de 2,3 pontos; 
C - Possuir título de doutor em área correlata às áreas de atuação da Empresa ou em áreas relacionadas à função 
pretendida – 2,5 pontos por título, até o limite de 2,5 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado FINAL, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-mail udp.hugg-
unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 458, de 04 de novembro de 2025 

 
Classificação PRELIMINAR da 2ª Fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da Unidade de Diagnóstico 
por Imagem do HUGG/UNIRIO 
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O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Publicar o resultado PRELIMINAR da 2ª fase - ENTREVISTA do processo seletivo para função gratificada de Chefe 
da Unidade de Diagnóstico por Imagem do HUGG/UNIRIO, instituído pelo Edital - SEI 013/2025 e tornado público pela 
Portaria-SEI nº 351, de 01/09/2025, publicada no Boletim de Serviço nº 466, de 02/09/2025, de acordo com o Item 6.3 
do referido Edital. 
 
I - Classificação PRELIMINAR da 2ª FASE - ENTREVISTA dos candidatos: 

 
  
Legenda - De Acordo com item 7.1 do Edital 013/2025: 
 
Item I - Capacidade de negociação, gerenciamento de conflitos, tomada de decisão, visão sistêmica, conformidade 
normativa e capacidade de articulação entre áreas distintas – Até 40 pontos; 
Item II - Resiliência, flexibilidade, gestão de equipes e relacionamento interpessoal - Até 30 pontos; 
Item III - Consistência na argumentação, organização, coesão, articulação e clareza na exposição de ideias e capacidade 
de síntese - Até 20 pontos; 
Item IV - Habilidade técnica para a função pretendida - Até 15 pontos. 
  
Art. 2º Os candidatos poderão interpor recurso administrativo por escrito, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a 
publicação deste Resultado PARCIAL da 2ª FASE, destinado à Comissão de Seleção do Processo Seletivo, enviando ao e-
mail udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
  
Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 464, de 05 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, e Considerando o §1º do Art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção do Processo Seletivo para a Função Gratificada de Chefe da Unidade de 
Almoxarifado e Controle de Estoques do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do 
Rio de Janeiro, que será composta pelos membros abaixo: 
 
Aline Custódio Ferreira - Siape 337****, Psicóloga Organizacional, Coordenadora 
Pedro Henrique Rodrigues Costa Veríssimo - Siape 349****, Analista Administrativo, Vice Coordenador 
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Vinícius de Lima e Silva Martins - Siape 163****, Gerente Administrativo, Membro 
Renato Souza Martins - Siape 172****, Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 
Ana Carolina Ferrante Peyon - Siape 328****, Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, 
Membro. 
  
§1º A presente Comissão ficará responsável por toda a logística referente à primeira e à segunda fases do processo 
seletivo, regulado pelo Edital SEI 18/2025. 
 
§2º A Divisão de Gestão de Pessoas, por meio da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, coordenará e apoiará o 
processo de seleção para a Função Gratificada de Chefe da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, 
conforme os critérios estabelecidos Norma SEI 02/2022-DGP e conforme a Edital de Abertura Seletivo para a respectiva 
função. 
 
§3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público 
relevante. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 465, de 06 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, considerando disposto no Regimento Interno da Administração Central da Ebserh e demais normas aplicáveis, 
RESOLVE: 
  
Art. 1º Tornar público o Edital SEI 18/2025, de Abertura de Processo Seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, vinculado a Gerência Administrativa do Hospital Universitário Gaffrée 
e Guinle, conforme anexo desta Portaria-SEI. 
 
Art. 2º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 10/11/2025 a 21/11/2025. 

• Edital - SEI 018/2025 (54934429) 
• Anexo I - Ficha de inscrição (54978685) 
• Anexo II - Declaração de Parentesco (54980498) 
• Anexo III - Declaracao de Anuencia (54980777) 
• Anexo IV - Declaracao Acumulo (54980863) 

 
Art. 3° Os interessados deverão acessar e preencher o Processo Seletivo Função Gratificada - HUGG-UNIRIO/EBSERH - 
UACE – Preencher o formulário, anexar currículo, que deverá obedecer ao formato Lattes, e toda a documentação 
comprobatória no referido formulário online, conforme nele indicado. 
 
§1º Os profissionais não pertencentes ao quadro de pessoal da Ebserh deverão providenciar toda documentação 
conforme Edital SEI 018/2025 e enviar para o e-mail: udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br. 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72179687&id_procedimento_atual=72103907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004928&infra_hash=982a6307ff9f62ee82ac47c59912a34f945ddb33dfa5db2051648c600e1a1ef0b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72228596&id_procedimento_atual=72103907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004928&infra_hash=4b63f8812ffad2ad521db28bcf6d09808f85e68843c588750d39b8544d8e0d76b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72230597&id_procedimento_atual=72103907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004928&infra_hash=04d3431520d1bf2aa79a71a64433cd6ed906acb00c2d2e98136d75a0b6382465b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72230906&id_procedimento_atual=72103907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004928&infra_hash=d80cd60ac7b9aa5cfa6585d1d714a9a785ab2242f9a0c943e49ee8916d8ec363b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72231003&id_procedimento_atual=72103907&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110004928&infra_hash=4685e6fe127760f8bef40d6af1a4ea883d2191351b70454bb6bbf9d16d04a906b628fe851b76b817a2cb519c51b421a626c88a5817bd0b6982862f7be363ad42b23d9074bdf08fe1316fdfce38b19de085f874541aca908cc6aefd5fc8ad599a
https://forms.office.com/r/P9R0zUQiwn
https://forms.office.com/r/P9R0zUQiwn
https://sei.ebserh.gov.br/sei/udp.hugg-unirio@ebserh.gov.br
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Art. 4º As informações sobre o processo seletivo poderão ser acompanhadas no site do HUGG/UNIRIO, no seguinte link: 
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hugg-unirio/acesso-a-
informacao/servidores/processos-seletivos-funcoes-gratificadas/2025 
  
Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
Portaria - SEI nº 472, de 10 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, e Considerando o §1º do Art. 10 da Norma – SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, RESOLVE: 
  
Art. 1º Alterar o Cronograma do Edital - SEI 015/2025 do Processo Seletivo para a Função Gratificada de Unidade de 
Apoio à Gestão de Enfermagem, vinculado a Divisão de Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, do 
Hospital Universitário Gaffrée e Guinle da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, instituída por meio da 
Portaria - SEI 349/2025, conforme itens abaixo: 
 
O item 8.2. passa a ter a seguinte redação: 

  

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hugg-unirio/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos-funcoes-gratificadas/2025
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hugg-unirio/acesso-a-informacao/servidores/processos-seletivos-funcoes-gratificadas/2025
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 
LICENÇA SEM VENCIMENTOS 
 
Portaria - SEI nº 469, de 07 de novembro de 2025 

 
O Superintendente do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria-SEI nº 138, da Presidência da Ebserh, de 26 de junho de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Ebserh nº 848, de 29 de junho de 2020, considerando a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 
08, da Presidência da Ebserh, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço Ebserh nº 518, de 9 de janeiro 
de 2019, RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder licença sem remuneração, para tratar de interesse particular, à empregada MARIA DA CONCEIÇÃO 
RODRIGUES DUARTE, matrícula Siape n° 304****, ocupante do cargo de Assistente Administrativa, lotada na Unidade 
de Contratualização e Processamento da Informação Assistencial do HUGG-UNIRIO, pelo período de 04 a 17/11/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor em 04/11/2025. 
 

Dr. João Marcelo Ramalho Alves 
Superintendente - HUGG/UNIRIO 

 


